
 
INEXIGIBILIDADE Nº 29/2026 

PROCESSO APROVA Nº 3370/2026 

EXTRATO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO N° 5/2026 

PROCESSO 190-2026 

 

 

O Município de Ibirubá/RS, por meio do Setor de Licitações, torna público que está procedendo o 

CHAMAMENTO PÚBLICO, a qualquer tempo, durante horário de expediente do Município, para fins 

de CREDENCIAMENTO de farmácias e/ou drogarias para fornecimento de medicamentos éticos, 

genéricos e similares destinados ao atendimento de pacientes do Município de Ibirubá/RS em situação de 

vulnerabilidade social, urgência, gravidade clínica ou ainda em cumprimento de decisões judiciais, nos 

casos em que os medicamentos prescritos não estejam disponíveis em estoque na Farmácia Básica da 

Secretaria Municipal da Saúde, conforme demanda e mediante autorização prévia do setor responsável. 

Os interessados deverão acessar o site www.ibiruba.rs.gov.br (Acesso rápido – Portal da Transparência - 

Licitações – Modalidades de Licitação – Credenciamento – selecionar o edital desejado) e baixar de forma 

gratuita o edital e seus anexos. Demais informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações, fone 

(54) 3324 – 8500 – Ramal 8511. 

 

 

 

 

Ibirubá/RS, 10 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

DANIEL RODRIGUES DA SILVA 

ADILSON DE OLIVEIRA 

ALEXANDRE BOHRZ 

Comissão de Licitação 
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INEXIGIBILIDADE Nº 29/2026 

CHAMAMENTO PÚBLICO / CREDENCIAMENTO Nº 5-2026 

(Processo Administrativo nº 190-2026) 

 

Torna-se público que o Município de Ibirubá/RS, por meio do Setor de Licitações, sediado na rua 

Tiradentes, nº 700, centro, no município de. Ibirubá/RS, CEP 98.200-000, a realização de 

CREDENCIAMENTO de farmácias e/ou drogarias para fornecimento de medicamentos éticos, 

genéricos e similares destinados ao atendimento de pacientes do Município de Ibirubá/RS em situação de 

vulnerabilidade social, urgência, gravidade clínica ou ainda em cumprimento de decisões judiciais, nos 

casos em que os medicamentos prescritos não estejam disponíveis em estoque na Farmácia Básica da 

Secretaria Municipal da Saúde, conforme demanda e mediante autorização prévia do setor responsável. 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO de farmácias e/ou drogarias para 

fornecimento de medicamentos éticos, genéricos e similares destinados ao atendimento de pacientes do 

Município de Ibirubá/RS em situação de vulnerabilidade social, urgência, gravidade clínica ou ainda em 

cumprimento de decisões judiciais, nos casos em que os medicamentos prescritos não estejam disponíveis 

em estoque na Farmácia Básica da Secretaria Municipal da Saúde, conforme demanda e mediante 

autorização prévia do setor responsável. Os atendimentos serão realizados dentro do horário de expediente 

da Prefeitura de Ibirubá. Contatos: 54 3324-8500 – Ramal 8511 ou email: compras@ibiruba.rs.gov.br ;  

compras1@ibiruba.rs.gov.br 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DO CREDENCIAMENTO 

2.1. Entendendo a Administração Municipal de Ibirubá, que a prestação dos serviços relacionados ao 

objeto deste certame não poderá ser satisfeita através de processo de licitação Pregão ou outra, pois o 

interesse público enseja o oferecimento do objeto pretendido por uma pluralidade de prestadores e que a 

pluralidade de prestadores impõe a necessidade de tratamento isonômico em razão principal quanto a 

localização geográfica de tais fornecedores/prestadores de serviços, tendo em vista a necessidade nos 

serviços que devem ser prestados na sede administrativa, constatando-se a inviabilidade de competição. 

2.2. Isto posto, trata-se de INEXIGIBILIDADE para o CREDENCIAMENTO de farmácias e/ou 

drogarias para fornecimento de medicamentos éticos, genéricos e similares destinados ao atendimento de 

pacientes do Município de Ibirubá/RS em situação de vulnerabilidade social, urgência, gravidade clínica 

ou ainda em cumprimento de decisões judiciais, nos casos em que os medicamentos prescritos não estejam 

disponíveis em estoque na Farmácia Básica da Secretaria Municipal da Saúde, conforme demanda e 

mediante autorização prévia do setor responsável, prestados por profissionais capacitados das empresas 

interessadas, sob a forma fracionada, conforme a necessidade, buscando-se garantir o princípio da 

continuidade dos serviços prestados, atender a demanda estimada e viabilizar o desempenho das 

atividades gerais da Administração. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES E VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os interessados deverão acessar o site www.ibiruba.rs.gov.br (Acesso rápido – Portal da 

Transparência - Licitações – Modalidades de Licitação – Credenciamento – selecionar o edital desejado) e 

baixar de forma gratuita o edital e seus anexos.  

As inscrições ocorrerão a qualquer tempo, OBRIGATORIAMENTE E 

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DO PROTOCOLO ELETRÔNICO (APROVA) 

através do endereço https: ibiruba.aprova.com.br, sendo anexado em campo próprio os 

documentos solicitados. 

3.2. Os interessados poderão inscrever-se a qualquer momento, desde que cumpridos todos os requisitos 

exigidos. 
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3.3. A inscrição implica na aceitação plena deste Edital. 

 

4. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 

Os interessados no credenciamento de que trata este edital DEVERÃO OBRIGATORIAMENTE E 

EXCLUSIVAMENTE acessar o endereço https: ibiruba.aprova.com.br (APROVA – 

PROTOCOLO ELETRÔNICO), e anexar em campo próprio os documentos solicitados conforme 

relação de documentos especificados no Termo de Referência. 
 

EM HIPÓTESE ALGUMA SERÃO ACEITOS PROTOCOLOS DE ENVIO DE DOCUMENTOS 

PARA COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE. 

Documentos emitidos pela internet são considerados originais, bem como o Ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social emitido pela Junta Comercial, onde não é necessário apresentar as folhas extras emitidas 

no site, somente as páginas que se referem ao Ato constitutivo, estatuto ou contrato social é suficiente. 

Atestados, quando solicitados, registrados e emitidos pelos órgãos de classe, na nova versão com 

autenticação do órgão, também são considerados originais. 

APÓS A VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS, A COMISSÃO SOMENTE 

ENCAMINHARÁ PARA HOMOLOGAÇÃO QUANDO SUA APRESENTAÇÃO FOR 

COMPLETA, CASO CONTRÁRIO O PROCESSO SERÁ DEVOLVIDO PARA O 

FORNECEDOR PROVIDENCIAR SUA COMPLEMENTAÇÃO, SENDO QUE A 

INFORMAÇÃO DA FALTA DE DOCUMENTOS SERÁ ENVIADA NO PROCESSO DO 

PROTOCOLO ELETRÔNICO. 

 

4.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em via original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente, atestado por servidor da Administração Municipal, 

ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Estarão credenciados todos os licitantes que cumprirem as condições de habilitação estipuladas na 

cláusula quarta deste Edital. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

6.1. Só poderão se inscrever Pessoas Jurídicas de direito privado, cujo estatuto ou contrato social e cartão 

CNPJ tenha como natureza o desenvolvimento de atividades relacionadas ao objeto definido no subitem 

1.1 deste edital. 

6.2. Os credenciados atenderão o Município, mediante prévia apresentação de autorização do setor 

responsável, segundo as suas necessidades, independente de quantidade ou tempo e mediante a emissão 

de cada AF - Autorização de Fornecimento ou AS - Autorização de Serviço, expedida pelo Departamento 

competente. 

6.3. A prestação/execução dos serviços somente poderá ser efetuado pela CREDENCIADA/EMPRESA 

mediante a apresentação de requisição específica AF - autorização de fornecimento, em uma via, expedida 

pelo Departamento responsável da Prefeitura, na qual deverá conter o nome e a assinatura do servidor 

responsável. 

6.4. Para cada solicitação de serviço deverá ser apresentada uma AS – Autorização de Serviço, a qual, 

além de conter as informações acima citadas, deverá ser preenchida, discriminando-se as quantidades dos 

serviços e os preços, ser datada e assinada pelo servidor do Município e pelo funcionário da 

CREDENCIADA/EMPRESA que recebeu o pedido. Esta AS ficará em poder da empresa e deverá 
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retornar para a secretaria solicitante acompanhada com a respectiva nota fiscal eletrônica. 

6.5. Os empregados da EMPRESA/CREDENCIADA deverão prestar atendimento somente mediante a 

apresentação da AF - Autorização de Fornecimento, assinada pelo servidor designado pela Administração, 

devendo o requisitante conferir e confirmar o tipo, quantidade bem como a qualidade dos serviços 

prestados. 

6.6. As AF - Autorização de Fornecimento devem ser emitidas conforme orçamento aprovado e 

autorizado, mediante a emissão de nota de empenho, pela secretaria/unidade responsável. 

6.7. Caso a empresa devidamente credenciada e contratada, por qualquer razão, não aceitar a solicitação 

de compras, deve o Setor competente, por responsável designado, anotar a ocorrência. 

6.8. O credenciado, intimado para a entrega do produto, deverá manifestar sua intenção (concordância ou 

não), no prazo de até 24 horas. A não manifestação neste prazo autoriza a Administração a convocar o 

próximo credenciado.  

6.9. Havendo 03 (três) negativas de atendimento à solicitação de compras, pela empresa credenciada, o 

Setor responsável, deve apresentar relatório, solicitando a rescisão do credenciamento, cabendo a 

notificação à empresa para apresentação de contraditório e ampla defesa. 

6.10. O fornecimento do objeto/serviço pela empresa credenciada sem a prévia elaboração do requerimento 

(AF - Autorização de Fornecimento) configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o 

não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades 

previstas em lei. 

 

7. DAS HIPOTÉSES DE DESCREDENCIAMENTO 

7.1. Serão descredenciados os prestadores de serviços que: 

7.2. Descumprirem quaisquer das cláusulas estipuladas no Edital e Termo de Credenciamento a ser 

celebrado; 

7.3. Não mantiverem as condições de habilitação exigidas para o credenciamento. 

7.4. É dever da empresa credenciada, comunicar formalmente seu descredenciamento, ficando 

responsável por concluir exitosamente os serviços que por ventura ainda estejam vigentes oriundos deste 

credenciamento. 

 

8. DOS IMPEDIMENTOS 

8.1. É vedada a inscrição: 

8.2. De servidores da Administração Direta e Indireta, terceirizados, ocupantes de cargos comissionados 

ou estagiários do Município de Ibirubá/RS; visto que Servidores públicos não poderão licitar ou contratar 

com a Administração; 

8.3. De Pessoas jurídicas que estejam em situação irregular perante os órgãos competentes; 

8.4. Aqueles que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração 

ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

8.5. De empresas em consórcio. 

8.6. De pessoas físicas ou jurídicas que possuam entre si vínculo de parentesco até o segundo grau, em 

linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, conforme art. 16 do Decreto Municipal 

5.010/2026.   

§ 1º – Para fins deste Decreto, considera-se vínculo de parentesco até o segundo grau aquele existente 

entre pessoas ligadas por laços de sangue (consanguinidade) ou por relação decorrente de casamento ou 

união estável (afinidade), abrangendo, em linha reta, pais, filhos, avós e netos; e, em linha colateral, 

irmãos, bem como sogros, genros, noras, padrastos, madrastas, enteados e cunhados, limitando-se às 

relações correspondentes até o segundo grau, nos termos do Código Civil. 
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§ 2º – Não estarão impedidos de participar do credenciamento, nos termos do parágrafo anterior, os 

parentes que declararem formalmente não integrarem o mesmo grupo familiar e não serem 

economicamente dependentes entre si, especialmente quanto à composição de renda per capita, sem 

prejuízo de verificação posterior pela Administração. ” 

8.7.  De credenciamento, no mesmo item ou objeto, de pessoas jurídicas que possuam identidade de sócio, 

titular, administrador ou responsável legal, ainda que constituídas sob diferentes inscrições no CNPJ, 

conforme art. 17 do Decreto Municipal 5.010/2026. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Contra o deferimento ou indeferimento do credenciamento, caberá recurso dirigido, por intermédio 

da comissão julgadora do credenciamento, após juízo de reconsideração, ao Secretário Municipal da 

Administração e Planejamento; 

9.2. O recurso, sob pena de inadmissibilidade, deverá ser interposto no prazo de 03 (três)  dias úteis 

contados da decisão recorrida; 

9.3. Para efeitos de contagem do prazo previsto no item anterior, excluir-se-á o dia do começo e incluir-

se-á o do vencimento; 

9.4. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento cair em feriado ou em dia 

que não houver expediente na repartição competente ou se este se encerrar mais cedo do que de costume. 

 

10. DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 Os deferimentos de credenciamento serão submetidos à homologação do (a) Prefeito (a), no prazo 

de até 15 dias consecutivos; 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Para o ano/exercício a execução dos serviços ficarão adstritas à existência de dotações orçamentárias 

respectivas e indicadas na AF - Autorização de Fornecimento; 

Atividade: 2150 

Rubrica: 339032. 00000000 

11.2 Os recursos financeiros para aporte desta contratação serão recursos próprios do Município de 

Ibirubá/RS.  

 

 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a acompanhar 

as publicações referentes ao processo no site www.ibiruba.rs.gov.br, bem como as publicações no Diário 

Oficial dos Municípios no endereço eletrônico https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/, quando for 

o caso, com vista a possíveis alterações e avisos; 

12.1 Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail: 

compras@ibiruba.rs.gov.br ;  compras1@ibiruba.rs.gov.br  

12.2 As quantidades consideradas nas tabelas e custos do ANEXO I deste Edital visam somente oferecer 

às empresas interessadas elementos para avaliação do potencial de serviços. Estas quantidades, não 

constituem sob nenhuma hipótese, garantia de volume de serviço a ser requisitado, reservando-se a 

Administração do Município de Ibirubá/RS, o direito de adaptação às suas necessidades conforme a 

demanda. Os valores da tabela de credenciamentos poderão sofrer reajuste após o período de 12 meses, 

com base nos índices do INPC, acumulado no período. 
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13. RELAÇÃO DE ANEXOS 

 

ANEXO I - Termo de referência. 

ANEXO II - Solicitação de Credenciamento. 

ANEXO III - Declaração conjunta. 

ANEXO IV - Minuta Termo de Credenciamento 

 

 

 

 

 

Ibirubá, 10 de junho de 2026. 

 

 

Daniel Rodrigues da Silva 

Adilson de Oliveira 

Alexandre Bohrz 

Comissão de Licitação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o CREDENCIAMENTO de farmácias e/ou 

drogarias para fornecimento de medicamentos éticos, genéricos e similares destinados ao atendimento de 

pacientes do Município de Ibirubá/RS em situação de vulnerabilidade social, urgência, gravidade clínica 

ou ainda em cumprimento de decisões judiciais, nos casos em que os medicamentos prescritos não estejam 

disponíveis em estoque na Farmácia Básica da Secretaria Municipal da Saúde. 

1.2. O(s) bem(ns)/produto(s) objeto desta contratação será(ão) contratado(s) por meio do art.  art. 79, 

inciso III, da Lei nº 14.133/2021, considerando a natureza dinâmica e fluida do mercado farmacêutico, 

caracterizado pela ampla variedade de produtos, constante oscilação de preços e necessidade de 

atendimento imediato das demandas administrativas relacionadas à saúde pública. 

1.3. O(s) bem(ns)/produto(s) objeto desta contratação não se enquadra(m) como sendo 

bem(ns)/produto(s) de luxo, conforme Decreto Municipal nº 4.769/2023. 

1.4. O(s) bem(ns)/produto(s) objeto desta contratação é(são) caracterizado(s) como comum(ns), pois 

apresenta(m) padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações 

usuais de mercado.  

1.5. O(s) bem(ns)/produto(s) a ser(em) adquirido(s) foi(ram) parcelado(s), na forma do art.40, inciso V, 

alínea “b” da Lei nº 14.133/2021, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar.  

 

1.6. Da Contratação: 

1.6.1. A formalização da contratação ocorrerá mediante assinatura do Termo de Credenciamento entre o 

Município de Ibirubá/RS e os estabelecimentos habilitados no procedimento de credenciamento, nos 

termos do art. 79 da Lei nº 14.133/2021. 

1.6.2. As contratações decorrentes do credenciamento ocorrerão de forma parcelada e sob demanda, 

mediante emissão de Nota de Empenho e autorização de fornecimento pela Secretaria Municipal da 

Saúde, conforme necessidade administrativa identificada. 

1.6.3. Os estabelecimentos credenciados deverão manter, durante toda a vigência do credenciamento, as 

condições de habilitação e regularidade exigidas no edital e no Termo de Referência. 

1.6.4. O Termo de Credenciamento deverá ser assinado pelo interessado no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis contados da convocação pela Administração Pública. 
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1.6.4.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação formal do interessado e justificativa aceita pela Administração. 

1.6.5. A recusa injustificada em assinar o Termo de Credenciamento ou a não manutenção das condições 

de habilitação exigidas poderá ensejar o descredenciamento do interessado, observadas as garantias do 

contraditório e ampla defesa. 

1.6.6. As Notas de Empenho e autorizações de fornecimento poderão ser encaminhadas por meio 

eletrônico, devendo o credenciado confirmar seu recebimento no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO: 

3.1. A descrição da solução para o problema como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos necessários ao adequado atendimento 

da demanda administrativa: 

a) O credenciamento será destinado exclusivamente a farmácias e/ou drogarias estabelecidas no 

Município de Ibirubá/RS, considerando a necessidade de atendimento imediato das demandas urgentes 

da Secretaria Municipal da Saúde, especialmente nos casos de fornecimento decorrente de ordens 

judiciais, pacientes em situação de urgência clínica e continuidade terapêutica. 

b) A limitação geográfica da contratação justifica-se pela necessidade de garantir acesso rápido e imediato 

aos medicamentos pelos usuários do sistema público de saúde, evitando deslocamentos para outros 

municípios, atrasos no início ou continuidade dos tratamentos e prejuízos ao cumprimento de decisões 

judiciais com prazo exíguo. 

c) O mercado local mostra-se suficiente para atendimento da demanda administrativa, considerando a 

existência de 06 (seis) farmácias e/ou drogarias em funcionamento no Município de Ibirubá/RS, 

evidenciando pluralidade de fornecedores aptos à participação do credenciamento, sem comprometimento 

da competitividade e da eficiência da contratação. 
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d) A exigência de estabelecimento sediado no Município também atende ao interesse público relacionado 

ao fortalecimento da economia local, ampliação da eficiência das políticas públicas municipais e incentivo 

ao desenvolvimento econômico local, em conformidade com os princípios previstos na Lei Complementar 

nº 123/2006 e no Decreto Municipal nº 4.986/2025. 

e) Os estabelecimentos credenciados deverão possuir: 

• autorização de funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA; 

• alvará sanitário vigente; 

• regularidade fiscal, trabalhista e jurídica; 

• regularidade perante o Conselho Regional de Farmácia, quando aplicável; 

• responsável técnico habilitado durante o período de funcionamento. 

f) Os medicamentos fornecidos deverão: 

• possuir registro válido junto à ANVISA; 

• atender integralmente à prescrição médica apresentada; 

• ser entregues em embalagem original e íntegra; 

• conter identificação do lote e prazo de validade; 

• apresentar prazo de validade compatível com o consumo; 

• observar as normas sanitárias vigentes quanto à conservação, armazenamento e dispensação. 

g) O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada e sob demanda, mediante autorização emitida pela 

Secretaria Municipal da Saúde, considerando a natureza imprevisível das necessidades administrativas 

relacionadas ao objeto. 

h) Os estabelecimentos credenciados deverão possuir capacidade operacional para fornecimento imediato 

ou em prazo compatível com a urgência da demanda administrativa, especialmente nos casos de 

cumprimento de decisões judiciais e atendimentos emergenciais. 

i) A contratação deverá observar os princípios da economicidade e eficiência administrativa, sendo que a 

aquisição dos medicamentos ocorrerá mediante adoção de critérios objetivos para seleção da proposta 

mais vantajosa dentre os credenciados, especialmente quanto ao menor preço praticado no momento da 

compra. 

j) Os credenciados deverão manter durante toda a vigência do credenciamento as condições de habilitação 

e regularidade exigidas no edital, responsabilizando-se integralmente pela qualidade, procedência e 

regularidade dos medicamentos fornecidos. 

k) Considerando a natureza do objeto, não se aplicam exigências relacionadas à manutenção preventiva 

ou assistência técnica especializada. Todavia, os credenciados deverão assegurar adequadas condições de 
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armazenamento, conservação e dispensação dos medicamentos, observando integralmente as normas 

sanitárias aplicáveis. 

l) O credenciamento será realizado sem limitação de quantidade de participantes, considerando a natureza 

dinâmica e fluida do mercado farmacêutico, nos termos do art. 79, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.2. Subcontratação 

4.4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de serviço 

secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo Contratante, 

mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do Contratado.  

 

4.3. Da participação de consórcios: 

4.3.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 

complexidade do(s) bem(ns)/produto(s) a ser(em) adquirido(s), considerando que as empresas que atuam 

no mercado têm condições de fornecer o(s) bem(ns)/produto(s) de forma independente.  

 

4.4. Garantia Contratual 

4.4.1. Não haverá exigência da garantia contratual prevista no artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, pelas 

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Forma de fornecimento 

5.1.1. O fornecimento do(s) bem(ns)/produto(s) será parcelado/por demanda da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

5.2. Condições de Entrega 

5.2.1. O prazo máximo de entrega do(s) bem(ns)/produto(s) é de 48 (quarenta e oito) horas contados a 

partir do recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor.  

5.2.2. O prazo estipulado poderá ser prorrogado, quando solicitado durante seu transcurso, desde que haja 

motivo justificado, devidamente aceito pela Administração. 

5.2.2.1. A aceitação da prorrogação do prazo de entrega pela área demandante, por solicitação do 

fornecedor, realizada antes de finalizado o prazo de entrega, não implicará a impossibilidade de 

aplicação de eventual penalidade pela mora do Contratado.    
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5.2.3. O(s) bem(ns)/produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) no(s) seguinte(s) endereço(s): Farmácia 

Municipal, localizada na Avenida Mauá, nº 940, CEP 98.200-000, Município de Ibirubá/RS. 

 

5.3. Garantia 

5.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

5.4. Procedimento Operacional de Execução do Credenciamento 

5.4.1. Identificada a necessidade de fornecimento de medicamento não disponível em estoque na Farmácia 

Básica da Secretaria Municipal da Saúde, especialmente em situações de urgência, vulnerabilidade social 

ou cumprimento de decisão judicial, o paciente será encaminhado pela Secretaria Municipal da Saúde 

mediante emissão de autorização de fornecimento acompanhada da respectiva prescrição médica. 

 

5.4.2. Antes da realização da aquisição, a Secretaria Municipal da Saúde realizará consulta simultânea 

entre todos os estabelecimentos credenciados, com objetivo de verificar: 

a) o valor de balcão praticado no dia da aquisição; 

b) a capacidade de atendimento imediato da demanda. 

 

5.4.3. A consulta realizada entre os credenciados deverá ser formalmente registrada pela Administração 

Pública, contendo, no mínimo: 

a) identificação dos estabelecimentos consultados; 

b) data e horário da consulta; 

c) valor informado por cada credenciado; 

d) informação acerca da disponibilidade imediata do medicamento; 

e) identificação do estabelecimento selecionado; 

f) justificativa da escolha realizada. 

 

5.4.5. Havendo empate entre os credenciados quanto ao menor valor praticado e disponibilidade imediata 

do medicamento, será adotado como critério de desempate a escolha do estabelecimento que possuir o 

menor volume de vendas realizadas ao Município no âmbito do respectivo credenciamento. 
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5.4.6. Após definição do credenciado responsável pelo fornecimento, a Secretaria Municipal da Saúde 

emitirá a respectiva Nota de Empenho e autorização de fornecimento. 

5.4.7. Os registros das consultas realizadas, autorizações de fornecimento, comprovantes de entrega e 

demais documentos relacionados às aquisições deverão ser mantidos pela Administração Pública para fins 

de fiscalização, transparência, controle interno e prestação de contas aos órgãos de controle. 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, na forma do artigo 117 da  Lei nº 14.133/2021. 

 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento do(s) bem(ns)/produto(s): 

7.1.1. O recebimento do medicamento ocorrerá mediante entrega do item na Farmácia Municipal, 

acompanhado da respectiva autorização de fornecimento emitida pela Secretaria Municipal da Saúde e 

documento fiscal correspondente. 

 

7.1.2. Caberá ao servidor responsável pela Farmácia Municipal realizar a conferência: 
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a) da conformidade do medicamento fornecido com a autorização emitida pela Secretaria Municipal da 

Saúde; 

b) da regularidade da nota fiscal apresentada; 

c) da quantidade fornecida; 

d) do prazo de validade e integridade do produto entregue. 

 

7.1.3. Verificada a regularidade do fornecimento e da documentação apresentada, o recebimento do objeto 

será considerado definitivo para fins de liquidação e pagamento da despesa. 

7.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à especificação, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se ao Contratado para 

emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

7.1.5. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na unidade responsável pela 

liquidação, correrá o prazo de até 10 (dez) dias para fins de liquidação, podendo ser excepcionalmente 

prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão;  

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.2.2.5. o valor a pagar; e  

7.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.2.2.6.1. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente, 

observando: 

a) A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento 

fiscal ou equivalente considerando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da 

IN RFB Nº 1234 de 2012 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN 

RFB Nº 1234. 

b) As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma 

hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição 

expressamente nos documentos fiscais, de acordo com artigo 4º da IN RFB Nº 

1234. 

 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao Contratante. 

7.2.4. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

7.2.4.1.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente poderá ser acompanhado de 

documentação para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, caso esteja irregular.  

7.2.4.2.  Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do Contratante. 

7.2.4.3. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a 

ampla defesa.  

7.2.4.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação de habilitação. 

 

7.3. Prazo de pagamento  

7.3.1. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias contados da finalização da liquidação da despesa. 
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7.3.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se houver) e o 

quantitativo efetivamente entregue.  

 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou ainda 

por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou eletrônicas 

dos titulares das contas bancárias. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. Para cada demanda, competirá à Secretaria Municipal da Saúde realizar consulta prévia entre todos 

os estabelecimentos credenciados, verificando: 

a) o valor de balcão praticado no dia da aquisição; 

b) a capacidade de atendimento imediato da demanda. 

 

8.1.2. Será selecionado para fornecimento o estabelecimento credenciado que apresentar o menor valor 

de balcão do dia dentre aqueles que possuírem disponibilidade imediata do medicamento solicitado, 

observando os princípios da economicidade, eficiência administrativa, isonomia e busca da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública. 

8.1.3. Havendo empate entre os credenciados quanto ao menor valor praticado e disponibilidade imediata 

do medicamento, será adotado como critério de desempate a escolha do estabelecimento que possuir o 

menor volume de vendas realizadas ao Município no âmbito do respectivo credenciamento, buscando 

assegurar distribuição equilibrada das contratações entre os credenciados e observância ao princípio da 

isonomia. 

8.1.4. A contratação será executada de forma parcelada e sob demanda, não gerando obrigação de 

consumo mínimo por parte da Administração Pública, considerando a natureza imprevisível das demandas 

relacionadas ao fornecimento emergencial de medicamentos e ao cumprimento de decisões judiciais. 

 

8.2. Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, o interessado deverá encaminhar os documentos relacionados abaixo, os quais 

deverão comprovar sua regularidade na data da abertura do certame, salvo na ocorrência do previsto no § 

1º do art. 43 da LC nº 123/06. 
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8.2.1. Habilitação jurídica 

8.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

8.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

Observação: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

8.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

8.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  
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 8.2.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.2.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

8.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 

maio de 1943; 

8.2.2.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações 

previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República. 

 

Observação: Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou 

em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 

eletrônico. 

 

8.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

8.2.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

interessado. 

8.2.3.1.1. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em 

recuperação judicial ou extrajudicial, deve o interessado apresentar comprovante da 

homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor. 

8.2.4 Qualificação técnica 

8.2.4.1. Alvará Sanitário vigente expedido pelo órgão competente da Vigilância Sanitária 

Estadual ou Municipal, em nome da empresa participante. 

8.2.4.2. Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE expedida pela Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária – ANVISA, compatível com o objeto da contratação. 

8.2.4.3. Licença ou autorização específica para comercialização de medicamentos, emitida 

pelo órgão competente, quando exigida pela legislação sanitária aplicável. 
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8.2.4.4. Comprovação de responsabilidade técnica mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade emitida pelo Conselho Regional de Farmácia – CRF, em nome da empresa, bem 

como indicação do responsável técnico habilitado. 

8.2.5. Declarações 

8.2.5.1. O interessado deverá apresentar declaração unificada ou separadamente, firmada por 

seu representante legal, de que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

b) cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta contempla todos os custos 

necessários à execução do objeto; 

c) não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

d) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei; 

f) inexistem fatos impeditivos à sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

g) quando enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, cumpre os 

requisitos legais para usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 

 

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

9.1. Das obrigações do Contratado  

9.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste TR e em seus anexos, assumindo exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 

9.1.2. Entregar o(s) bem(ns)/produto(s) de acordo com a(s) especificação(ções) constante(s) no subitem 

1.1. deste Termo de Referência; 
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9.1.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto à execução 

do fornecimento; 

9.1.4. Garantir a boa qualidade do(s) bem(ns)/produto(s) entregue(s); 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.9. Confirmar o recebimento da(s) Nota(s) de Empenho encaminhadas por e-mail ou outro meio 

eficaz, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis; 

9.1.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao disposto no inciso XVI do 

artigo 92 da Lei nº 14.133/2021; 

9.1.11. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos 

e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução deste 

contrato;  

9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021; 

9.1.14. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das obrigações 

tributárias e sociais, legalmente exigíveis; 
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9.1.15. Comunicar ao Contratante a ausência do produto contratado no mercado, apresentando a devida 

comprovação, tão logo tome ciência do fato que possa vir a comprometer o efetivo cumprimento da 

obrigação pelo Contratado caso futuramente demandado; 

9.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação;  

9.1.17. Comprovar, quando solicitado, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.1.18. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução do contrato. 

 

9.2. Das obrigações do Contratante 

9.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, por meio da Farmácia Municipal; 

9.2.2. Fiscalizar a manutenção pelo Contratado, das condições de habilitação exigidas neste Termo de 

Referência, do cumprimento das exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, durante toda a execução do contrato, em atendimento ao disposto nos incisos XVI e 

XVII do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021; 

9.2.3. Pagar no vencimento a fatura apresentada pelo Contratado correspondente ao fornecimento do(s) 

bem(ns)/produto(s); 

9.2.4. Notificar o Contratado, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontradas na execução do fornecimento. 

  

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do 

Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas no Decreto Municipal nº 4.803/2023, sem prejuízo de 

eventual responsabilidade civil e criminal. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), conforme valores 

apresentados em relatório de consumo dos anos de 2024 e 2025. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela(s) seguinte(s) 

dotação(ções) orçamentária(s) em anexo. 
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12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

13.  UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO:  

13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pela 

Administração, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.2. A fiscalização dos contratos oriundos deste edital ficam a cargo de fiscais designados por portaria 

especifica. 

13.3. Compete às fiscais acompanhar a execução contratual, verificar o cumprimento das obrigações 

assumidas pela contratada, atestar o recebimento dos medicamentos, comunicar eventuais irregularidades 

à autoridade competente e adotar as providências necessárias para garantir a adequada execução do objeto 

contratado, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021 e regulamentação municipal aplicável. 

13.4. A unidade responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação será a Farmácia Básica 

Municipal da Secretaria Municipal da Saúde de Ibirubá/RS. 

 

 

Ibirubá, 10 de junho de 2026. 

 

Elaborado por: 

Daiane Karine Camargo Ceolin 

Auxiliar administrativa 

Coordenadora do Setor de compras 

 

 

De acordo: 

Rogério Mauri de Oliveira 

Secretário de Saúde 

Ordenador da Despesa 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
(s

):
 A

di
ls

on
  D

e 
O

liv
ei

ra
  (

**
*.

37
0.

93
0-

**
),

 D
A

N
IE

L 
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
  (

**
*.

85
8.

99
0-

**
)



 
ANEXO II 

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

Razão Social (PJ) . ....................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

CNPJ (PJ) ............................................Telefone atualizado de contato......................................... 

Email: 

atualizado:..........................................(Endereço):Rua..........................................................................

..................................................................................................................................... 

 

Solicita à Prefeitura Municipal de Ibirubá o Credenciamento para prestar os seguintes 

serviços: 

 

ITEM DESCRIÇÃO R$ UNITÁRIO 

1 CREDENCIAMENTO de farmácias e/ou drogarias para 
fornecimento de medicamentos éticos, genéricos e similares 

destinados ao atendimento de pacientes do Município de 
Ibirubá/RS/ MEDICAMENTOS 

Conforme 

valor de balcão 

(Valor total 

estimado R$ 

105.000,00) 

 

Abaixo os dados para pagamento: 

 

Nome do Banco:............................................................................................................................. 

 

Ag:..................................................C/C:..........................................Chave PIX 

.............................................................. 

Identificação do tipo de chave ( ) Aleatória ( ) Celular ( ) CPF/CNPJ ( ) E-mail 

 

 

 

 

 

Assinatura 

 

Nome completo responsável legal 

 

CPF: 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

Razão Social (PJ) . ............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................................................. 

CNPJ (PJ) ............................................Telefone atualizado de contato......................................................... 

Email atualizado:........................................................................................................................................... 

(Endereço):Rua..............................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório e 

concorda com os termos deste Edital e seus Anexos; 

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

e) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

f) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar ainda que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

g) O licitante deverá apresentar declaração formal, assinada pelo representante legal, sob as penas 

da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 

assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros. 

h) Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, conforme Lei 

Federal 14.133/2021, assinada pelo representante legal do Licitante. 

i) Declaração de inexistência de vínculo de parentesco até o segundo grau, nos termos do art. 16 do 

Decreto Municipal 5.010/2026;  

j) Declaro, contudo, não integrar o mesmo grupo familiar, bem como não possuir dependência 

econômica familiar, especialmente no que se refere à composição de renda per capita, mantendo cada 

parte autonomia financeira e residência própria, não havendo compartilhamento de renda ou sustento 

econômico, conforme § 2º Decreto Municipal 5.010/2026  

k) Declaração de inexistência de identidade societária ou formação de grupo econômico, conforme 

art. 17 do Decreto Municipal 5.010/2026;  
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


 
l) Declaração de que o interessado não se enquadra nas vedações previstas na regulamentação 

municipal. 

m) A licitante deverá apresentar declaração, em papel timbrado, de que os produtos oferecidos 

estão dentro dos padrões de qualidade exigidos pelos órgãos oficiais de fiscalização e que indenizará o 

Município de Ibirubá-RS por quaisquer danos causados. 

 

Data: ___________________________________________________. 

 

 

 

Nome completo responsável legal 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

CNPJ: _________________________________ CPF: ____________________________________ 

 

 

 

___________________________________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV 

MINUTA TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 , inscrito no CNPJ  , situado a Rua  ,     

telefone 

 representada neste ato pelo senhor  , CPF , RG  , 

pelo presente, atendendo ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO 

N°. xxxx/2025, vem manifestar seu   interesse   no   CREDENCIAMENTO   junto   ao   

Município   de   IBIRUBÁ/RS,   para  , de acordo com a necessidade e 

demanda gerada, em forma de rotatividade de credenciados, nos valores fixados na TABELA 

ABAIXO, conforme discriminação, aprovação, solicitação mediante emissão de cada AF _ 

Autorização de Fornecimento. 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO UNID. VALOR UNIT. 

01    

 

1. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

1.1. As quantidades consideradas na tabela acima e custos visam somente oferecer às empresas 

interessadas elementos para avaliação do potencial de serviços. Estas quantidades, não constituem 

sob nenhuma hipótese, garantia de volume de serviço a ser requisitado, reservando-se a 

Administração do Município de Ibirubá /RS, o direito de adaptação às suas necessidades conforme a 

demanda gerada. 

 

2. A VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste termo de credenciamento será de XX (XXXX) meses, a contar 

da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

3. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 
3.1. A Administração poderá, a qualquer tempo, promover o DESCREDENCIAMENTO por razões 

devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o CREDENCIAMENTO, 

desde que importem em comprometimento da capacidade jurídica, técnica, fiscal ou da postura 

profissional do credenciado, ou, ainda, que venha a interferir no padrão ético e/ou operacional dos 

serviços contratados, sem que haja lugar a qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso 

ao CREDENCIADO, seja a que título for.  

3.2. Fica assegurado ao CREDENCIADO o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
4.1. O EDITAL DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 

XXX/2025 na íntegra e seus Anexos constituem parte integrante deste TERMO DE 

CREDENCIAMENTO, independentemente de transcrição, dele não podendo se afastar durante a sua 

plena vigência. 

 

Ibirubá/RS,  , de  de 20xx. 

 

CONTRATANTE 

 

CREDENCIADA 
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Complemento de assinaturas presentes no documento

Código para verificação: 6a29-b5b3-ced9-f024-845e-ad35

Assinado por Adilson De Oliveira em 10/06/2026 às 16:06:34
Identificador Único: 8riudVwLW5U9pFZGdfxvzp

Assinado por DANIEL RODRIGUES DA SILVA em 10/06/2026 às 16:06:52
Identificador Único: TyWpDuwGLzDKRhtTm1uQYs

Para verificar a validade das assinaturas, acesse: https://ibiruba.aprova.com.br/consulta?documentAuthenticatorCode=6a29-
b5b3-ced9-f024-845e-ad35

https://ibiruba.aprova.com.br/consulta?documentAuthenticatorCode=6a29-b5b3-ced9-f024-845e-ad35

